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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1909/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lâmpadas e plafons

Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico n. 074/SUPECOL/PMJP/RO/2023 – SRP, cujo objeto 
consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de lâmpadas e plafons, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 503/PGM/PMJP/2023 (ID 170384), 
ocasião em que concluiu favoravelmente à homologação do certame.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão pela qual AU-
TORIZO a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n. 074/SUPECOL/PMJP/
RO/2023 no sistema ComprasNet.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13869/2022 (Vol. I e II)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde  
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de insumos, 
reagentes e equipamentos em forma de comodato

Trata-se de procedimento licitatório denominado Pregão Eletrônico nº 059/SUPE-
COL/PMJP/RO/2023, visando a contratação de empresa especializada em forneci-
mento de insumos, reagentes e equipamentos em forma de comodato, para atender 
as necessidades do Hospital Municipal e Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 
cuja Sessão Pública foi realizada às 09h30min do dia 20 de abril de 2023, conforme 
Ata de Realização às fls. 650/712, e às 11h00min do dia 24 de maio de 2023.

Inicialmente, destaca-se que, conforme consta na Ata de Sessão Pública realizada às 
09h30min, do dia 20/04/2023 (fls. 650/712), a Comissão Permanente de Licitação 
submeteu os autos à análise técnica e manifestação da Comissão Técnica do Hospital 
Municipal de Ji-Paraná relativamente à documentação de qualificação técnica apre-
sentada pelas licitantes, a qual manifestou-se por meio dos Despachos de fls. 593/607.  

Aberto o prazo para interposição de recurso, a licitante CYN FARMA DISTRIBUI-
DORA LTDA-ME, apresentou intenção de recurso, a qual fora indeferida por falta 
de condições de admissibilidade do recurso.

Ato contínuo, a licitante CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA-ME, encaminhou 
via e-mail suas razões recursais, as quais, em uma melhor análise pelo Pregoeiro, 
foram aceitas.

Deste modo, consta às fls. 630/638verso, a interposição de recurso pela empresa CYN 
FARMA DISTRIBUIDORA LTDA-ME, em face da habilitação e classificação das 
empresas RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, EBD BIOTECH 
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES e BIOPLASMA 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA, quanto ao item 

28, Lote 3 (itens 40 a 43) e Lote 6 (itens 54 a 59).

A licitante RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, apresentou con-
trarrazões às fls. 635/638verso.

Instada a se manifestar, a Secretaria Municipal de Saúde proferiu Análise Técnica 
às 639/642, concluindo que a licitante RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA EPP, atende as descrições solicitadas no edital quanto ao item 28 e ao lote 
03, todavia, não estando sua proposta, quando ao Lote 06 (itens 54 a 59) em con-
formidade com o edital. A Comissão Permanente de Licitação, sopesando a análise 
técnica proferida às fls. 639/642, manteve a decisão que classificou e habilitou a 
empresa RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, nos item 28 e Lote 
03 (itens 40 a 43), e quanto ao Lote 06 (itens 54 a 59), decidiu pelo retorno de fase 
do Pregão no Sistema para negociação com os licitantes na ordem de sucessão sem 
gerar prejuízos ao contraditório e ampla defesa (fls. 643/646verso e 748/753).  

Por sua vez, a licitante BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E 
CORRELATOS LTDA, insatisfeita com sua inabilitação, interpôs recurso conforme 
se observa às fls. 727/729, requerendo, em suma, sua habilitação no certame, alegando 
que sua proposta atende os requisitos estabelecidos no edital.

A licitante LABINBRAZ COMERCIAL LTDA, apresentou contrarrazões às fls. 
730/732.

Instada a se manifestar, a Secretaria Municipal de Saúde proferiu o Parecer Técnico 
n. 03/2023 às fls. 733/735, contendo a análise técnica, cuja conclusão é de que a 
licitante BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS 
LTDA, apresentou documentação condizente ao estabelecido no Edital quanto a 
plataforma modularizada ARCHITEC Cl4100.

Logo após, o Pregoeiro analisou o recurso interposto pela licitante BIOPLASMA 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA, conhecendo-o 
e julgando-o procedente, conforme consta da Decisão de fls. 736/737verso e 
754/757verso, decidindo pelo retorno de fase do Pregão no Sistema referente ao 
item G1.

Fora realizada sessão pública às 11h00min do dia 24 de maio de 2023, conforme 
Ata Complementar nº 1 às fls. 714/724verso.

Assim, a licitante LABINBRAZ COMERCIAL LTDA, interpôs recurso conforme 
se observa às fls. 739/740, requerendo, em suma, a desclassificação da licitante 
BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA. 

Em decorrência do recurso mencionado acima, a licitante BIOPLASMA PRODU-
TOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA, apresentou contrarrazões 
às fls. 741/742.

O Pregoeiro procedeu também a análise do recurso interposto pela empresa LA-
BINBRAZ COMERCIAL LTDA, bem como as contrarrazões apresentadas pela 
empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS 
LTDA, e formou sua convicção no sentido de conhecê-lo e negar-lhe provimento, 
mantendo habilitada a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATÓ-
RIOS E CORRELATOS LTDA no item G1 (fls. 743/745 e 758/760verso).

Por fim, os autos foram encaminhados a este Gabinete para Decisão Final do Chefe 
do Executivo quanto aos recursos interpostos (fls. 761/761verso).

Ante o exposto, sob o amparo nas manifestações do Senhor Pregoeiro às fls. 
643/646verso, 748/753, 736/737verso, 754/757verso, 743/745 e 758/760verso, bem 
como nos pareceres técnicos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde às fls. 
639/642 e 733/735, DECIDO: pelo conhecimento do recurso interposto pela 
empresa CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA-ME, para dar-lhe provimen-
to, julgando-o parcialmente procedente, mantendo a decisão que classificou e 
habilitou a empresa RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, nos 
item 28 e Lote 03 (itens 40 a 43), e classificando a empresa CYN FARMA DIS-
TRIBUIDORA LTDA-ME no Lote 06 (itens 54 a 59), tudo na correta aplicação 
dos preceitos legais atinentes à espécie.

pelo conhecimento do recurso interposto pela empresa BIOPLASMA PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA para dar-lhe provimento, julgan-
do-o totalmente procedente, desclassificando a empresa LABINBRAZ COMERCIAL 
LTDA no item G1 e, classificando a empresa BIOPLASMA PRODUTOS PARA 
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LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA, tudo na correta aplicação dos preceitos 
legais atinentes à espécie.

pelo conhecimento do recurso interposto pela empresa LABINBRAZ COMERCIAL 
LTDA e, no mérito, negar-lhe provimento, tudo na correta aplicação dos preceitos 
legais atinentes à espécie.

Isto posto, formalize-se o necessário e promovam-se as publicações de praxe para 
que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.      
 
À SUPECOL para conhecimento e providências que se fizerem necessárias.

Ji-Paraná, 22 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3395/2022 (Volume 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Compulsando os autos, verifica-se que o Departamento de Gestão de Contratos da 
Secretaria Municipal de Educação solicitou análise jurídica da Procuradoria quanto 
a possibilidade de cancelamento do contrato nº 136/PGM/PMJP/2022, celebrado 
com a empresa MAYK WISLLY DE SOUSA FREITAS LTDA, conforme Despacho 
às fls.460/461.

A Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do Despacho nº 427/
PGM/PMJP/2023 (fls.463/464), ocasião em que recomendou a adoção de algumas 
providências a fim de viabilizar a análise do pedido de rescisão contratual. 

Noutras palavras, a manifestação da Procuradoria detinha natureza saneadora, por 
meio do qual pretendia obter mais informações para subsidiar posterior análise 
jurídica.

Todavia, logo em seguida, a Secretaria Municipal de Educação confeccionou o Termo 
de Rescisão Contratual Amigável/ Distrato Amigável de Contrato Administrativo 
(fls.470/471), sem que houvesse o atendimento das recomendações expostas pela 
Procuradoria, de modo que o presente processo administrativo aportou neste Gabinete 
contendo o mencionado Termo tão somente para assinatura do Chefe do Executivo, 
conforme se infere do Despacho de fl.472.

Portanto, chamo o feito a ordem e encaminho os autos à Secretaria Municipal de 
Educação para que atenda as recomendações expostas pela Procuradoria e, após, 
submeta os autos à nova análise jurídica.

Ji-Paraná, 23 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14849/2022 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material perma-
nente mobiliário urbano com fornecimento, instalação e mão-de-obra

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de material 
permanente mobiliário urbano com fornecimento, instalação e mão-de-obra, con-
forme detalhado no Termo de Referência e anexos (fls.04/54) e na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição n. 00131/23 (fl.73).

O procedimento licitatório foi realizado na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
sob o nº 052/SUPECOL/PMJP/2023, sendo que após a apresentação das propostas, 
a SUPECOL encaminhou os autos à Secretaria Municipal de Administração para 
análise técnica, manifestação quanto aos quesitos exigidos e aprovação, conforme 
é possível observar do Despacho de fl.741.

No entanto, o Secretário manifestou-se através do Despacho nº 1172/SEMAD
-ADM/2023 (fl.742) pugnando pela anulação dos autos e mencionando que não há 
orçamento disponível para a aquisição dos objetos (mobiliário urbano). 

Em seguida, o pregoeiro remeteu os autos à apreciação do Chefe do Executivo 
(fl.743), solicitando autorização para anulação do Pregão Eletrônico nº 052/
SUPECOL/PMJP/2023, considerando a manifestação supramencionada do gestor 
da pasta.

Este é o relato do essencial. Passo a Decisão.

O princípio da autotutela dispõe a Administração Pública o poder de controlar os 
próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes 
ou inoportunos.

Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que 
“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, e 473, 
que dispõe o seguinte:

Súmula nº 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ouoportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

A licitação, seja qual for a sua modalidade, constitui procedimento administrativo 
e, como tal, comporta revogação, por razões de interesse público, e anulação, por 
ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.

No caso em tela, tendo em vista a manifestação supramencionada do gestor da pasta, 
o qual trouxe a informação de não possuir mais interesse na contratação inicialmente 
pretendida ante a falta de recursos financeiros para atendimento do objeto, faz com 
que a continuidade do procedimento licitatório não seja mais conveniente e oportuna 
para a Administração.

Portanto, verifica-se a caracterização de fato superveniente que atinge diretamente 
questões afetas ao interesse público, especialmente financeiras e de gestão. Em não 
sendo mais conveniente e oportuna a continuidade do certame, a Administração 
poderá rever seus atos e utilizar-se da possibilidade de revogar o procedimento 
licitatório, respeitando-se com isso, o princípio da boa-fé administrativa.

Ante o exposto, e embasado na manifestação do Secretário Municipal de Adminis-



3
Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2023 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4052

tração à fl.742 e com fundamento no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 c/c Súmula 473 
do STF, AUTORIZO a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 052/SUPECOL/
PMJP/2023.

À SUPECOL para que proceda a revogação do certame e adote as medidas admi-
nistrativas que o caso requer.

Em seguida, à SEMAD para conhecimento do teor desta decisão.

Cumpra-se. Publique-se.
  

Ji-Paraná, 23 de junho de 2023.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3400/2021 (Volumes 1 a 7)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil para executar 
a reforma e ampliação do Feirão do Produtor do 2º Distrito

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária visando a contratação de empresa especializada para execução da reforma 
e ampliação do Feirão do Produtor do 2º Distrito, sendo que após a realização da 
Tomada de Preços nº 030/PMJP/RO/2022 (fls.1522/1523), figurou como vencedora a 
empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, conforme 
Termo de Homologação e Adjudicação à fl.1532.

A Gerência-Geral de Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento, manifestou-se 
através do Despacho nº 115/GERCONV/SEMPLAN/2023 (fls.1688/1689), narran-
do que após a formalização do convênio, foi elaborado o projeto básico, o qual foi 
aprovado pela CAIXA, porém, no procedimento licitatório foi utilizada uma planilha 
orçamentária divergente daquela aprovada pela CAIXA, ou seja, a planilha do projeto 
básico sofreu ajustes e atualizações.

Portanto, os autos foram submetidos à Procuradoria-Geral do Município para análise 
jurídica quanto a possibilidade de ser dada continuidade à contratação com a planilha 
modificada.

 A Procuradoria Municipal manifestou-se através do Parecer Jurídico nº 488/PGM/
PMJP/2023 (fls.1695/1705), explanando que houve a ocorrência de vício insanável 
que macula a fase da contratação, impondo ao gestor público a anulação parcial 
do procedimento licitatório (fl.1705), eis que a Administração não poderia ter alte-
rado o projeto da obra sem autorização do Poder Concedente. Além disso, qualquer 
alteração que modifique substancialmente a proposta de preços, impõe a obrigação 
de republicação do edital com nova contagem de prazo, para que todas a licitantes 
apresentem suas propostas de acordo com as mudanças realizadas (fl.1697).

Na mesma ocasião, após concluir pela anulação parcial do certame, a Procuradoria 
expôs que os autos devem ser encaminhados à Secretaria Municipal de Planejamento 
a fim de que proceda atualização da planilha orçamentária do projeto aprovado pela 
CAIXA, respeitando-se todos os quantitativos e aguardando a autorização do Poder 
Concedente e, após, à Superintendência de Compras e Licitações para republicação do 
edital, visando possibilitar que a obra possa sercusteada com recursos do Convênio 
Federal nº 893932/2019, conforme planejamento inicial (fl.1705).

Este é o relato do essencial. Passo a Decisão.

O princípio da autotutela dispõe a Administração Pública o poder de controlar os 
próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes 
ou inoportunos.

Esse princípio possui previsão em duas súmulas do STF, a 346, que estabelece que 
“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”, e 473, 
que dispõe o seguinte:

Súmula nº 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (grifo nosso).

A licitação, seja qual for a sua modalidade, constitui procedimento administrativo 
e, como tal, comporta revogação, por razões de interesse público, e anulação, por 
ilegalidade, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.
Ante ao exposto, e embasado na manifestação supramencionada da Procuradoria 
Municipal, AUTORIZO a ANULAÇÃO parcial da Tomada de Preços nº 030/
PMJP/RO/2022, com fundamento no artigo 49 da Lei nº 8.666/93 c/c Súmula 473 do 
STF, considerando a ocorrência de vício insanável que macula a fase de contratação.

À SUPECOL para que proceda a anulação parcial do certame e adote as medidas 
administrativas que o caso requer.

Após, à SEMPLAN para atualização da planilha orçamentária do projeto apro-

vado pela CAIXA, respeitando-se todos os quantitativos, aguardando a autorização 
do Poder Concedente. Após esse procedimento, a Secretaria deverá encaminhar 
os autos à CPL para republicação do edital, conforme orientação exposta pela 
Procuradoria à fl.1705.

Cumpra-se. Publique-se.
  

Ji-Paraná, 23 de junho de 2023.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11081/2022 (Volume 4)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Prorrogação dos prazos de vigência e de execução

Vieram os autos para deliberação quanto aos pedidos de prorrogação dos prazos 
de execução do Contrato n. 052/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa L. L. 
SILVA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EIRELI – ME, 
tendo como objeto a construção de muro na E.M.E.F. Antônio Ferreira de Souza, 
localizada na Rua Valdemar da Silva, s/n9, Bairro Copas Verdes, com fornecimento 
de mão de obra, equipamentos, materiais e tudo o mais que se fizer bom e necessário 
para a execução dos serviços.

A Secretaria Municipal de Educação proferiu o Despacho n. 04/SEMED/2023 
(fls.1162/1164), discorrendo sobre a execução do contrato e mencionando a ma-
nifestação do engenheiro civil fiscal técnico da obra na Certidão de Fiscalização 
juntada a fl.1152. Na ocasião, o engenheiro relata que o serviço de drenagem, a ser 
realizado pela Secretaria de Obras, impede o trabalho de forma pontual, mas a obra 
pode ser executada até a etapa sem impedimentos. Todavia, na mesma oportunidade, 
manifestou-se favorável a dilação de prazo.
 
Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento dos pedidos, a Procura-
doria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 449/PGM/PMJP/2023 
(fls.1168/1173), concluindo favoravelmente.

Com relação na prorrogação do prazo de execução da obra, a Procuradoria esclarece 
à fl.1171 que, segundo a manifestação técnica (...) há necessidade em adequar o 
projeto originário da obra, bem como há providência a cargo da Administração para 
execução total da obra (serviços de drenagem a serem executados pela SEMOSP). 
Assim, opinou pela prorrogação do prazo de execução da obra por mais 120 (cento 
e vinte) dias. Na mesma oportunidade, a Procuradoria expôs à fl.1170 que apesar de 
o pedido de prorrogação da vigência contemplar mais 04 (quatro) meses, conside-
rando que foi solicitada a prorrogação do prazo de execução por mais 120 (cento 
e vinte) dias, e esse último deve ser inferior à vigência, entende-se que é razoável a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 05 (cinco) meses. Portanto, opinou pela 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 13/11/2023, vez que a vigência 
deve ser superior ao prazo de execução.
Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios 
e jurídicos fundamentos, razão pela qual AUTORIZO, excepcionalmente, com 
relação ao Contrato n. 052/PGM/PMJP/2023:
I  – a prorrogação do prazo de vigência por 05 (cinco) meses, a contar de 
13/06/2023, conforme orientação da Procuradoria às fls.1170 e 1172;
II – a prorrogação do prazo de execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias, 
a contar de 12/06/2023, conforme orientação da Procuradoria às fls.1171 e 1172.

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8713/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Liberação de Adesão a Ata de Registros de Preços

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
visando a aquisição de materiais básicos, elétricos, hidráulicos, de pintura e de aca-
bamento, mediante adesão a Ata de Registro de Preços n. 041/SRP/SUPECOL/2021, 
do Pregão Eletrônico n. 026/2022, Processo Administrativo n. 1-13657/2021 – SE-
MOSP, conforme especificado no Termo de Referência (ID 193009).

Instada a se manifestar, a Superintendência de Compras e Licitações juntou aos autos 
o Parecer de Liberação de Adesão n. 1117/CARP/SUPECOL/2023 (ID 194746) e 
seus anexos I (ID 194715) e II (ID 194716), concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO, na forma da Lei, 
a Liberação de Adesão a Ata de Registro de Preços n. 041/SRP/SUPECOL/2021, 
com base no Parecer supramencionado.
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À SEMFAZ para emissão de empenho em favor das empresas abaixo discriminadas:
HILGERT & CIA LTDA, CNPJ: 22.881.858/0001-45, no valor total de R$ 
21.555,02 (vinte e um mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e dois centavos), 
conforme descrição contida no anexo II (ID 194715).
N. V. VERDE EIRELI, CNPJ: 03.363.727/0001-21, no valor total de R$ 6.130,47 
(seis mil, cento e trinta reais e quarenta e sete centavos), conforme descrição contida 
no anexo I (ID 194716);

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
(assinado eletronicamente)

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4595/2023 (Volume 1)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada 

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, tendo como objeto a instauração de procedimento licitatório visando a 
aquisição de veículos automotores 0 km (zero quilômetro), conforme informações 
constantes no Termo de Referência e anexo (fls.27/36) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição n. 01056/23 (fls.37/38).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 0339/SUPECOL/
CGP/2023 (fls.63/64), demonstrou que o valor estimado para a aquisição preten-
dida consiste no importe de R$ 240.993,64 (duzentos e quarenta mil, novecentos e 
noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.73, definindo o enqua-
dramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

Ante o exposto, embasado na documentação acostada aos autos, e com supedâneo no 
Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o início da licitação.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 30 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10145/2021 (Volumes 1 a 8)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Pavimentação asfáltica em vias urbanas com sinalização, drenagem 
e calçada

À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO,

Trata-se de consideração quanto ao Contrato n. 048/PGM/PMJP/2022, celebrado 
com a empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, cujo 
objeto consiste na execução de obra de pavimentação asfáltica em vias urbanas com 
drenagem e calçada – Convênio 894313/2019/DPCN, tendo ordem de serviços datada 
de 17/06/2022.
Compulsando os autos, observa-se que logo após ser proferida a Decisão do Chefe do 
Executivo autorizando a rescisão unilateral do contrato mencionado (fls.2262/2263), 
houve a juntada do Ofício nº 086/ENG/2023 (fls.2265/2287), ocasião em que a 
empresa solicitou a manutenção do contrato, alegando que a execução da obra 
resta comprometida em detrimento das inúmeras e incontestes falhas presentes 
nos projetos básicos, que vem acarretando sérios prejuízos à contratada (fl.2986).
Por fim, aportaram os autos neste Gabinete contendo a solicitação da Gerência-Geral 
de Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento que, através do Despacho n. 
467/GESCON/PMJP/2023 (fls.2296/2297verso), pleiteia a prorrogação do prazo de 
vigência contratual e a revogação da Decisão que autorizou a rescisão unilateral ao 
Contrato n. 048/PGM/PMJP/2022, a fim de possibilitar a conclusão da análise técnica 
a ser realizada pelo departamento.

Portanto, a fim de subsidiar posterior deliberação, DETERMINO o encaminhamento 
dos autos à Procuradoria-Geral do Município para análise e orientação jurídica EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA quanto a possibilidade de atendimento dos pedidos de 
revogação da Decisão que autorizou a rescisão unilateral ao Contrato n. 048/PGM/
PMJP/2022 e prorrogação do prazo de vigência contratual.

Ji-Paraná, 30 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14401/2021 (Volumes 1 a 10)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Pavimentação asfáltica em vias urbanas com drenagem e calçada

À PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO,

Trata-se de consideração quanto ao Contrato n. 044/PGM/PMJP/2022, celebrado 
com a empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, cujo 
objeto consiste na execução de obra de pavimentação asfáltica em vias urbanas com 
drenagem e calçada – Convênio 903939/2020/MDR/CAIXA, tendo ordem de serviços 
datada de 17/06/2022.

Compulsando os autos, observa-se que logo após ser proferida a Decisão do Chefe do 
Executivo autorizando a rescisão unilateral do contrato mencionado (fls.2953/2954), 
houve a juntada do Ofício nº 086/ENG/2023 (fls.2956/2977), ocasião em que a empresa 
solicitou a manutenção do contrato, alegando que a execução da obra resta comprometida 
em detrimento das inúmeras e incontestes falhas presentes nos projetos básicos, que 
vem acarretando sérios prejuízos à contratada (fl.2976).

Por fim, aportaram os autos neste Gabinete contendo a solicitação da Gerência-Geral 
de Contratos da Secretaria Municipal de Planejamento que, através do Despacho 
n. 464/GESCON/SEMPLAN/2023 (fls.2988/2989verso), pleiteia a prorrogação 
do prazo de vigência contratual e a revogação da Decisão que autorizou a rescisão 
unilateral ao Contrato n. 044/PGM/PMJP/2022, a fim de possibilitar a conclusão da 
análise técnica a ser realizada pelo departamento.

Portanto, a fim de subsidiar posterior deliberação, DETERMINO o encaminhamento 
dos autos à Procuradoria-Geral do Município para análise e orientação jurídica EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA quanto a possibilidade de atendimento dos pedidos de 
revogação da Decisão que autorizou a rescisão unilateral ao Contrato n. 044/PGM/
PMJP/2022 e prorrogação do prazo de vigência contratual.

Ji-Paraná, 30 de junho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7773/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cimento portland 
composto CP II-32

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório 
visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de cimento portland 
composto CP II-32, conforme detalhado no Termo de Referência (ID 167799) e na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição n. 01553/23 (ID 167864).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 0344/SUPECOL/
CGP/2023 (ID 190099), demonstrou que o valor médio estimado para a contratação 
pretendida consiste no importe de R$ 607.739,08 (seiscentos e sete mil, setecentos 
e trinta e nove reais e oito centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no ID 191759, definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório para Registro de Preços, na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica.
Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no Decreto Mu-
nicipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a instauração do procedimento 
para início da licitação.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8445/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Liberação de Adesão a Ata de Registros de Preços

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Educação, visando a 
aquisição de café torrado e moído a vácuo 500g, mediante adesão a Ata de Registro 
de Preços n. 031/SRP/SUPECOL/2023, do Pregão Eletrônico n. 051/2023, Processo 
Administrativo n. 1-14121/2023 – SEMAD, conforme especificado no Termo de 
Referência (ID 196425).

Instada a se manifestar, a Superintendência de Compras e Licitações juntou aos autos 
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o Parecer de Liberação de Adesão n. 1121/CARP/SUPECOL/2023 (ID 197156), 
concluindo pelo deferimento do pedido.

Ante o exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO, na forma da Lei, 
a Liberação de Adesão a Ata de Registro de Preços n. 031/SRP/SUPECOL/2023, 
com base no Parecer supramencionado.

À SEMFAZ para emissão de empenho em favor da empresa JEEDA SERVICOS, 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA – ME, CNPJ: 19.269.250/0001-50, no valor 
total de R$ 8.490,00 (oito mil, quatrocentos e noventa reais).

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2866/2023 (Volume 1)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico n. 068/SUPECOL/PMJP/2023, cujo objeto consiste na 
contratação de empresa especializada em serviços de encadernações e reprografia 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se através do Parecer Jurídico n. 505/PGM/PMJP/2023 (fls.201/215), 
ocasião em que concluiu favoravelmente à homologação do certame.

Ante ao exposto, acolho o Parecer Jurídico supramencionado, razão pela qual AU-
TORIZO a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n. 068/SUPECOL/PMJP/2023 
no sistema ComprasNet.

Ji-Paraná, 04 de julho de 2023.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5735/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material gráfico

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhor Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal de Educação, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório 
visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de material gráfico, 
conforme detalhado no Termo de Referência e anexo (ID 118022) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição n. 01193/23 (ID 103475).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho n. 0342/SUPECOL/
CGP/2023 (ID 182870), demonstrou que o valor médio estimado para a contratação 
pretendida consiste no importe de R$ 346.574,00 (trezentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no ID 196318, definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório para Registro de Preços, na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no Decreto Mu-
nicipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a instauração do procedimento 
para início da licitação.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
  

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-8571/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,
 
Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor da Secretaria Municipal de 
Proteção e Bem-estar Animal, Sra. Vanda Aparecida Basso, conforme descrito no 
Termo de Referência de id 189573.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar emba-
sadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante dele-
gação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO 
a despesa para concessão de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-8191/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias a Secretária Municipal de Saúde, 
Sra. Maria Edenite de Aquino Barroso, haja vista a necessidade de deslocamento 
a capital Porto Velho/RO, para participar de reunião do Grupo Técnico Compar-
tilhando Saúde/Regulação e UPAs, para discutir a implantação do NIR – Núcleo 
Interno de Regulação, Rede Cardiovascular (Trobolitico e Telemedicina) e Noenatal 
(Sufactante), bem como sobre o alinhamento e repasse financeiro da UPA, conforme 
Concessão de Diária de id 173793.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-
se no id 198406, através do Parecer n. 1625/CGM/PMJP/2023, concluindo pela 
aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante de-
legação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base 
no despacho supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7410/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Suprimento de Fundos
 
Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em favor da Coordenadora de Programas, 
Projetos e Serviços do CRAS Jardim dos Migrantes, Sra. Lidiane Tanazildo da Costa, 
conforme descrito no Termo de Referência de id 149821.
Considerando o teor do Ofício Circular n. 22/GABPREF/2023 de id 198777, me-
diante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, 
NÃO AUTORIZO a concessão de suprimento de fundos.

À SEMFAZ, para as providências cabíveis.

Após à SEMUSA, para conhecimento da presente Decisão. 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7406/2023

INTERESSADO: Kellen Nayara Cardoso
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ASSUNTO: Suprimento de Fundos

Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor da Coordenadora de Atenção 
Básica de Saúde de Ji-Paraná, Sra. Kellen Nayara Cardoso, conforme descrito no 
Termo de Referência de id 150757.

Ante o exposto, considerando o teor do Ofício Circular n. 22/GABPREF/2023 de id 
198777, mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/
JP/2017, NÃO AUTORIZO a concessão de suprimento de fundos.

À SEMFAZ, para as providências cabíveis.

Após à SEMUSA, para conhecimento da presente Decisão. 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-8738/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,
 
Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de suprimento de fundos 
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor do Secretário Municipal de 
Fazenda, Sr. Diego André Alves, conforme descrito no Termo de Referência de id 
193811.

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar emba-
sadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, e mediante dele-
gação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, AUTORIZO 
a despesa para concessão de suprimento de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-8406/2023

INTERESSADO: Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
ASSUNTO: Concessão de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 05 (cinco) diárias a Secretária Municipal de Assis-
tência Social e Família, Sra. Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva, haja vista 
a necessidade de deslocamento a capital Porto Velho/RO, para participar da reunião 
do Colegiado Estadual de Gestores Municipais da Assistência Social – COEGEMAS 
e da 58ª Reunião Extraordinária da Comissão Intergestora Bipartite – CIB, e por 
fim do II Encontro Estadual de Promoção e Garantia dos Direitos da Pessoa Idosa, 
conforme Concessão de Diária n. 64/2023 de id 181042.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-
se no id 204718, através do Parecer n. 1667/CGM/PMJP/2023, concluindo pela 
aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante de-
legação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base 
no despacho supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-8403/2023

INTERESSADO: Pedro Cabeça Sobrinho
ASSUNTO: Concessão de Diárias
 
A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 05 (cinco) diárias ao Secretário Municipal de Pla-
nejamento, Sr. Pedro Cabeça Sobrinho, haja vista a necessidade de deslocamento a 
capital Porto Velho/RO, para tratar de assuntos no DER, SEOSP, SEAGRI, DETRAN 
e Caixa Econômica Federal, conforme Concessão de Diária de id 180959.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-
se no id 205281, através do Parecer n. 1673/CGM/PMJP/2023, concluindo pela 
aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante de-
legação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base 
no despacho supramencionado, APROVO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETO

TERMO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2023

Processo Administrativo: 248/CMJP/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DOS VEICU-
LOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Origem: Departamento de Serviços Gerais
Valor: R$ 36.480,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e oitenta reais)
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Modalidade: Dispensa de Licitação,nos termos do art.75, inciso I,da Lei 14.133/2021 
e Resolução 197/23.
A Superintendência de Compras da Câmara Municipal de Ji- Paraná, através de sua 
agente de contratação e equipe de apoio, abaixo, no uso das suas atribuições legais, 
em análise do processo em questão, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇAO  PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍ-
CULOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE DE JI-PARANÁ, para atender 
atividades inerentes ao serviços público desta Casa de Leis,conforme descrito no  
Termo de Referência (ID 46485) e Solicitação de Materiais (ID 44908), autorizado 
pelo Senhor Presidente Welinton Fonseca (ID 47051), sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (ID45656), e notas de reservas orçamentárias 
(ID 46799/46800),sendo o valor o apresentado no (ID 45655).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 04.380.325/0001-06, 
por intermédio  de sua Agente de Contratação (Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna 
público para conhecimento dos interessados que será realizada a hipótese de  Dispen-
sa de Licitação, sendo feita em favor da empresa: S.S. COMERCIO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA sob CNPJ nº 34.365.384/0001-68,tudo 
conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput do art. 75, inciso I da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, remetemos os autos à Procuradoria 
e Controle Interno da Câmara Municipal de Ji-Paraná para parecer de homologação 
e adjudicação, se assim entender, nos termos da Lei 14.133, e suas modificações, 
bem como sua publicação. 

Ji- Paraná /RO 10 de julho de 2023.

(assinado eletronicamente)
RUSENILDA F.ALMEIDA AGUIAR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão Nº 00074/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 14:17 horas do dia 30 de junho de 2023, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-1909/2023, Pregão nº 
00074/2023.
Objeto: eventual e futura aquisição de lâmpadas e plafons, conforme Termo de Re-
ferência (id 90044) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 00454/23 
(id 89850 – pág. 08).

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00083/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 13:28 horas do dia 23 de junho de 2023, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, 
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-5393/2023, Pregão nº 
00083/2023.
Objeto: Eventual e futura aquisição de ração animal (cães e gatos), conforme Termo 
de Referência (id 106983) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
1152/23 (id 88868).
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 0127-GABPREF, DE 10 DE JULHO DE 2023

Altera período de férias da servidora Sirlei Machado de Almeida Oliveira, 
concedida através da Portaria n. 0123/GABPREF/2023.
  
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a alta demanda de serviços no Gabinete do Prefeito e tendo em vista 
a necessidade de garantir a continuidade e qualidade dos trabalhos desenvolvidos,

R E S O L V E:
  
Art. 1º Alterar o período de férias da servidora Sirlei Machado de Almeida Oli-
veira, Agente Administrativo, cadastro 12244, concedida através da Portaria n. 
0123/GABPREF/2023.

Parágrafo Único. O novo período de férias será de 17/07/2023 a 26/07/2023, com 
retorno no dia 27/07/2023.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data e sua publicação.

Ji-Paraná aos 10 dias do mês de julho de 2023.

assinado eletronicamente] 
 Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

 
 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

 

SEMPLAN 
Av. Dois de Abril

 

A Secretaria Municipal de Planejamento

Normativa n. 001 alterada pela redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que

Gestor e Fiscal de Contratos”,

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário

conferidas por Lei e através do Decreto nº 

 

RESOLVE:  

 

                         ART. 1º - Designar a 

Engenheira Civil, CREA 16783
BARTOLOMEU MENDES JÚNIOR,
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia referentes à 
DOMINGUINHOS com fornecimento de mão
serviços, objeto do Processo Admi
009/PGM/PMJP/2022. 

 

ART. 2º - A fiscal técnica ora nomeada, deverá 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, e se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

tempo e modo da prestação dos 

desempenho estipulados no ato co

certificando notas fiscais, de acordo com 

art. 9º e seus parágrafos e Lei 8.666/1993 e ainda, comunicar, a qualquer tempo, ao Gabinete da 

Secretaria Municipal de Planejamento as situações que reclamam medidas urgentes.

 

ART. 3º - a função exercida pela servidora

gerando ônus para o Município. 

 

        ART. 4º -REVOGA

Julho de2022. 

 

  ART. 5º -Essa portaria entra em vigor nessa data

 

Cumpra-se, 

Publique-se. 

 

CIENTE:  

__________________________________________

 

 
Elaborado por: 

Denise G.dos Santos 

Ag. Administrativo 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS  

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria n. 085, de 06 de julho de 2023. 

 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução 

Normativa n. 001 alterada pela redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instit

ontratos”, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de 

, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e através do Decreto nº 2106/GAB/PMJP/2022: 

esignar a servidora JUYLLIAN CAROLAINE CORREIA SILVESTRE
16783-D/RO como FISCAL TÉCNICA TITULAR,

BARTOLOMEU MENDES JÚNIOR, Engenheiro Civil, como substituto eventual, 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia referentes à REFORMA DO TEATRO 

fornecimento de mão-de-obra, equipamentos e materiais para a execução dos 
Processo Administrativo Licitatório nº 1-1154/2022–FC

A fiscal técnica ora nomeada, deverá acompanhar a obra com objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, e se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 

certificando notas fiscais, de acordo com as disposições contidas na IN 001/CGM/PM/JP/22, em seu 

art. 9º e seus parágrafos e Lei 8.666/1993 e ainda, comunicar, a qualquer tempo, ao Gabinete da 

etaria Municipal de Planejamento as situações que reclamam medidas urgentes.

a função exercida pela servidora é considerada de interesse público, não 

gerando ônus para o Município.  

REVOGA-SE o teor da Portaria n. 75/GESCON/SEMPLAN/22

Essa portaria entra em vigor nessa data. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 2106/GAB/PMJP/2022 

 

__________________________________________ 

 

 

, considerando a vigência da Instrução 

ituiu as “atividades de 

Paraná sob autoridade de 

Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são 

CORREIA SILVESTRE, 

FISCAL TÉCNICA TITULAR, e Senhor DURVAL 
como substituto eventual, objetivando 

REFORMA DO TEATRO 
obra, equipamentos e materiais para a execução dos 

FC, e contrato de nº 

obra com objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados, e se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 

estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

nvocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, 

contidas na IN 001/CGM/PM/JP/22, em seu 

art. 9º e seus parágrafos e Lei 8.666/1993 e ainda, comunicar, a qualquer tempo, ao Gabinete da 

etaria Municipal de Planejamento as situações que reclamam medidas urgentes. 

é considerada de interesse público, não 

75/GESCON/SEMPLAN/22, de 25 de 
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Portaria 175 de 04/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 201991 e CRC: A7CB1065). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 

PORTARIA N. 175/GAB/SEMED/2023
 

Alteração do gozo de férias do servidor Renan
Avelino Krugel.

 
 
                      O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, no uso
de suas atribuições conferidas em Lei,
                                  CONSIDERANDO que devido á necessidade dos serviços do servidor em sua
unidade de lotação, conforme exposição de motivos apresentado pela chefia imediata.
 
                          RESOLVE:
 

Art. 1º Alterar com base no Artigo 106 da Lei n.1405/2005, a fruição das FÉRIAS do
servidor Renan Avelino Krugel, ocupante do cargo de Gerente Geral de Engenharia 40 horas Matrícula n.
97.386, o gozo de férias teve início no dia 12/06/2023, tendo em vista a demanda do fluxo de trabalho da
Superintendência Geral foi interrompido em 28/06/2023, o referido servidor usufruiu apenas 16 dias de
férias.
 
                     Art. 2º O servidor gozará os 14 dias restantes das férias em período oportuno de
conveniência do Município.

Art. 3º O Servidor já recebeu o Abono de 1/3 de férias na data programada no sistema.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 04 de julho de 2023.

ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETARIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 04/07/2023 às 14:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 201991 e o código verificador A7CB1065.

Docto ID: 201991 v1

TERMO DE DISPENSA AMT
 

 




Processo Administrativo: 0005/2023. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na elaboração de Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho LTCAT.   

Procedencia: 




          Contratação de Empresa 

Especializada na elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho LTCAT
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AMT

Termo de Homologação 1 de 10/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 209643 e CRC: 4B3218D5). Pág: 1/2

PROCESSO Nº 1- 8578/2023

INTERESSADA: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte - AMT      
ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada na elaboração de Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho LTCAT.  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 
                                                                                   

  HOMOLOGO o Termo de Dispensa, nos termos do argo 24, inciso II, da Lei 8666/93.
 ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas J.H.M SCHIAVON DOS REIS

ENGENHARIA, CNPJ nº. 08.139.789/0001-78 R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais).

               Encaminho Ao setor de compras para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.
 

Ji-Paraná, 10 de julho de 2023.

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Decreto nº 15509/GAB/PM/JP/2021.

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, Presidente da Autarquia
Municipal de Transito, em 10/07/2023 às 08:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por ELAINE MARTINS BARBOSA, Agente Administrativo,
em 10/07/2023 às 09:00, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 209643 e o código verificador 4B3218D5.

Termo de Homologação 1 de 10/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 209643 e CRC: 4B3218D5). Pág: 2/2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE  EMPRESA: JJ CONSTRUÇÕES E  MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDAOBRA:PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS CONTRATO: N. 049/PGM/PMJP/202PROCESSO N. 1-14382/2021

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

  MOTIVO: PARALISAR a execução dos serviços dURBANA COM DRENAGEM E CALÇADA044/PGM/PMJP/2022, CONTRATO DE REPASSE Nnecessidade de analisar as condições de alguns pontos da obra, conforme suscitado pela contratada através do oficio
 

Prazo de Vigência do Contrato: 
Prazo de Execução da Obra: 
Data da Paralisação: 9 de junho de
 
Prazo Previsto para reinício da obraanálise e a emissão do parecer técnico 
Pelo Contratante:     

PEDRO CABEÇA SOBRINHOSecretário Municipal de Planejamento Dec. 2106/GAB/PMJP/2022 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
RÊNCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

 
 JJ CONSTRUÇÕES E  MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS URBANA COM DRENAGEM E CALÇADA/PGM/PMJP/2022 2021 - SEMOSP/SEMPLAN 
 

TERMO DE PARALISAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 021/GESCON/SEMPLAN/2023 

a execução dos serviços da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAURBANA COM DRENAGEM E CALÇADA,Processo administrativo n. 1-14382CONTRATO DE REPASSE Nº 906200/2020/MDR/CAIXAnecessidade de analisar as condições de alguns pontos da obra, conforme suscitado pela o oficio nº 086/ENG/2023.  
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PEDRO CABEÇA SOBRINHO Secretário Municipal de Planejamento  2106/GAB/PMJP/2022 

Pela Contratada: 
 
 
 

 
JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS 

LTDACNPJ:11.411.952/0001 
  

 

 

URBANA COM DRENAGEM E CALÇADA 
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS 382/2021 e Contrato n. /2020/MDR/CAIXA, face à necessidade de analisar as condições de alguns pontos da obra, conforme suscitado pela 

até que seja procedida a 
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ID: 210635 e CR C: D26194F4

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

210635ID:

7C7BD8E 856D5AE 7FB7E E 88A80DC14BF1

D26194F4

MD5:

CR C:

906D057656A5C8259967C9339582B9B4F2C3D15E 4129C7E 385E 2794CB842E 73BS HA256:

Ordem Paralisaçã o
Tipo do Documento

n. 021/GE S CON/S E MPLAN/2023
Identificaçã o/Número

10/07/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

PAR A: Assessoria de Comunicaçã o –AS COM
AS S UNTO: Publicaçã o no Diário Oficial do Município
 
 
 
 
 
Prezado(a) S enhor (a),
 
 
S olicitamos a publicaçã o no Diário Oficial do Município, dos seguintes documentos:
 
                        TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O N. 020/GE S CON/S E MPLAN/2023
 
                        TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O N. 021/GE S CON/S E MPLAN/2023
                        
                        TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O R E F . AO PR OC. 1-10145/2021

S úmula/Objeto:

DE NIS E  GONCALVE S  DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2023 11:01:21Criaçã o: 10/07/2023 11:02:02F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAYAR A CAMILA DE  S OUZA J i-Paraná R O 10/07/2023 11:01:21

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 10/07/2023 11:01:21

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Mem. n. 164/GE S CON/S E MPLAN/2023 10/07/2023 210530

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 210635 e o CR C D26194F4.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



3
Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2023 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4052

ID: 210572 e CR C: 3E 99CB16

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

210572ID:

09E 49667F2858BF0736A42E 3D558B508

3E 99CB16

MD5:

CR C:

5D26BC4BF1757FA25F00A9DD86E 520A676D31D3E 20E 0E 8E E 699BD69A951E 9274S HA256:

Ordem Paralisaçã o
Tipo do Documento

paralisaçã o
Identificaçã o/Número

10/07/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

PAR A: Assessoria de Comunicaçã o –AS COM
AS S UNTO: Publicaçã o no Diário Oficial do Município
 
 
 
 
 
Prezado(a) S enhor (a),
 
 
S olicitamos a publicaçã o no Diário Oficial do Município, dos seguintes documentos:
 
                        TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O N. 020/GE S CON/S E MPLAN/2023
 
                        TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O N. 021/GE S CON/S E MPLAN/2023
                        
                        TE R MO DE  PAR ALIS AÇ Ã O R E F . AO PR OC. 1-10145/2021

S úmula/Objeto:

DE NIS E  GONCALVE S  DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2023 10:52:08Criaçã o: 10/07/2023 10:53:05F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAYAR A CAMILA DE  S OUZA J i-Paraná R O 10/07/2023 10:52:08

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 10/07/2023 10:52:08

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Mem. n. 164/GE S CON/S E MPLAN/2023 10/07/2023 210530

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 210572 e o CR C 3E 99CB16.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.


